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ESTADO DE RONOONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA D'OESTE

LEI NQ 063/91

UAL'l'ERt\ O NUMERO .DE SERVlDOllli'S DENTRO DA ORGA-

lITZAÇ1tO ADl.r.rIUS ';:tA IVA DA PHEF.EITUR.A M.UNICI-t

PAL E DÁ OUTRAS'ROVID; iCU.SH

o Prefeito Municipal de Santa Luzia D'Oeste "

Estado de Rondonia, usando de suas atribuições legais e em confozmâdade com!

a lei,

FAZ SABERf que a Câmara filunict.Pal d.e Santa lu-'

zia D'Oeste/ao, aprovou e EU Prefeito I1lunioipal Sanciono a seguinte Lei:

lEI:

Art, l~ - Altera o número de servidores dentro

da Organização Administrativa da Prefeitura Municipal, oonforme anexo I des-

ta Lai.
Art •. 2Q - Esta Lei entrará em vigor na data t

de sua publicação, revogam-se as disposiçÕes em oontrário.

Palácio Catarino Cardoso,27 de agosto de 1991
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